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Palavra-chave: acidente de trabalho, CAT

1. Objetivo:

Definir procedimentos específicos para emissão de CAT diante de um acidente de trabalho.

2. Campo de aplicação:

Unidades Básicas de Saúde, Divisão de Perícias Médicas.

3. Definições:

Acidente de trabalho: é o acidente ocorrido no exercício da atividade profissional a serviço da empresa ou

no deslocamento residência/ trabalho / residência, e que provoque lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a perda ou redução – permanente ou temporária – da capacidade para o trabalho ou, em último

caso, a morte.

Incidente: é considerado como uma ocorrência não planejada e que poderia levar a um acidente.  Ele

também pode ser chamado de “quase acidente”, já que não houve conclusão da situação e o dano pode

ter sido menor.

CAT: é um documento emitido para reconhecer tanto um acidente de trabalho ou de trajeto bem como uma

doença ocupacional. 

Doença  ocupacional:  é  aquela  produzida  ou  desencadeada  pelo  exercício  do  trabalho  peculiar  a

determinada  atividade  e  constante  da  respectiva  relação  elaborada  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da

Previdência Social. 

4. Siglas:

CAT: Comunicação de Acidente de Trabalho.
5. Responsáveis:

Todos os colaboradores da UBS.
6. Procedimentos:

6.1 Acidente de trabalho

Diante de um acidente do trabalho, a chefia imediata ou responsável deve preencher previamente a CAT

(conforme anexo 1), salvo em casos de emergência.

A entrega da CAT poderá ser realizada via sistema ou pessoalmente na DMT, com prazo legal de até o

primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência, juntamente com o atestado médico quando for o caso.

A CAT terá validade quando for devidamente preenchido pelo médico que prestou o atendimento e/ou pela

chefia imediata, ou responsável.

Observação: Não será aceita CAT incompleto, fora do prazo legal de 24 horas ou rasurados.

6.2 Acidente de trajeto

Para acidentes de trajeto, o servidor deverá fornecer (se houver) documento de atendimento realizado pelo

SAMU, SIATE, ou Boletim de Ocorrência, e telefones de testemunhas que possam confirmar o ocorrido.

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 , Térreo - Telefone: (41) 3608-7617

Iguaçu - CEP 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

57



POP 016:
ACIDENTE/INCIDENTE DE

TRABALHO

 

Para esclarecimentos de dúvidas referentes ao preenchimento da Comunicação de Acidente de Trabalho

ou demais informação relacionada à CAT, o servidor pode entrar em contato com a Técnica de Segurança

do Trabalho do município por meio do e-mail: tstfazenda@gmail.com ou pelo telefone: 3608-7360.
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